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MINUTA DE CONTRATO N.º XX/2026 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

(A) ......................................................... E 

............................................................. 

 

 

Ao  XX (XX) dia do mês de XXXX do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), compareceram, de um 

lado a União Federal, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região, CNPJ 

26.989.715/0038-02, situada na Av. Almirante Barroso 466 – Praia de Iracema, CEP 60060-440, 

Fortaleza CE, Fone: 85 3878-8200, e-mail: prt07.dr@mpt.mp.br, neste ato representada por sua 

Procuradora-Chefe, Doutora XXXXX, brasileira, casada, portadora do RG n° XXXXXXXX, expedida 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Ceará, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

do Ministério da Fazenda sob o n° XXXXXXXXX, no uso da competência que lhe foi conferida pela 

Portaria n° 1455, de 29 de setembro de 2025, do Exmo. Sr. Procurador-Geral do Trabalho, 

publicada no DOU, Seção 2, do dia 30/09/1021; e, em sequência, designada simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  XXXXXXXXXXXXX, CNPJ:XXXXX pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecido na Avenida XXXXXXXXXXXX, n.º XXX – Bairro XXXXXXX – CEP: 

XXXXXXXX, Telefones: (85) XXXXXXXX, e-mail: XXXXXXXXXXX@XXXX.com.br,  inscrita no CNPJ sob 

o nº XXXXXXXX, adiante denominada CONTRATADA e aqui representada por XXXXXXXXXXX, 

portador do CPF n.º XXXXXX, R.G:XXXXXXXX, SSP/CE, residente domiciliada nesta cidade, na rua 

XXXXXXXXXXX, n.º XXXX – XXXXXXXX – CEP: XXXXXXX, por força do presente instrumento o 

contrato de conformidade com o disposto  na  Lei  nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 75, de 2021, Processo PGEA n.º 20.02.0700.0000376/2026-15, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do(a) [Pregão Eletrônico OU [Dispensa de Licitação] OU 

[Inexigibilidade de Licitação] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de 

serviço de seguro coletivo contra acidentes pessoais para estagiários em atividade no âmbito  

 



 

1.2. da Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região e demais Unidades, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência. 

1.3. Objeto para contratação:  

ITEM DESCRIÇÃO CATSERV COBERTURAS 

CAPITAL 

SEGURADO 

EM (R$) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

ANUAL 

01 

Seguro coletivo 

contra acidentes 

pessoais para 21 

(vinte e um) 

estagiários em 

atividade no 

âmbito da 

Procuradoria 

Regional do 

Trabalho da 7ª 

Região e demais 

Unidades. 

30142 

• Morte Acidental – capital a 

ser pago ao beneficiário em 

caso de morte acidental do 

segurado. 

 • Invalidez Permanente 

Total ou Parcial por Acidente 

– pagamento de uma 

indenização proporcional ao 

grau de invalidez, relativa à 

perda ou impotência 

funcional definitiva total ou 

parcial de um membro ou 

órgão em virtude de lesão 

física causada por acidente.  

• Despesas Médico 

Hospitalares – indenização 

de despesas médico-

hospitalares e odontológicas 

decorrentes de acidente 

coberto, efetuadas 

exclusivamente pelo 

Segurado para seu 

tratamento, desde que 

iniciado nos 30 (trinta) 

primeiros dias, contados da 

data do evento, sob 

orientação médica, incluindo 

diárias hospitalares 

necessárias para 

restabelecimento do 

Segurado, limitado ao valor 

Contratado. 

R$ 25.000,00  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 25.000,00  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 850,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$  R$  

1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.4.3. A proposta do Contratado. 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos. 

 

 



 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados a partir de 

XX/XX/2026, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de 

registros no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin). 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.5. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ XXX (por extenso), perfazendo o valor total 

de R$ XXX (por extenso), que deverá ser calculado com base na fórmula: Fatura Mensal = 

Prêmio Individual Mensal × Quantitativo de Estagiários Efetivamente Segurados 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 



 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O valor global da contratação é de R$ ________ (__________), correspondente à 

estimativa máxima de cobertura de até 21 (vinte e um) estagiários durante o período de 

vigência contratual. 

6.2. O valor do prêmio individual mensal por estagiário segurado é de R$ ________ 

(__________). 

6.3. O valor global indicado no item 6.1 possui caráter meramente estimativo, não 

constituindo obrigação de contratação ou pagamento da totalidade dos seguros 

correspondentes ao quantitativo máximo previsto. 

6.4. O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da respectiva fatura 

pela CONTRATADA e atesto do gestor do contrato. 

6.5. O valor devido mensalmente à CONTRATADA corresponderá ao produto do prêmio 

individual mensal pelo quantitativo de estagiários efetivamente segurados no respectivo mês 

de competência, observada a seguinte fórmula de cálculo: 

6.5.1. Fatura Mensal = Prêmio Individual Mensal × Quantitativo de Estagiários 

Efetivamente Segurados 

6.6. Para fins de faturamento, a CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA, sempre que 

necessário, a relação atualizada dos estagiários a serem segurados, contendo as informações 

necessárias à emissão, manutenção, alteração ou cancelamento das respectivas coberturas. 

6.7. A inclusão ou exclusão de estagiários durante a vigência contratual será formalizada 

mediante endosso, aditivo de apólice ou instrumento equivalente admitido pela 

regulamentação securitária, produzindo efeitos financeiros a partir da data de sua efetivação. 

6.8. Nos casos de inclusão de estagiário, o valor do prêmio será acrescido 

proporcionalmente ao período de cobertura efetivamente usufruído no mês de referência. 

 



 

6.9. Nos casos de exclusão de estagiário, o valor do prêmio será reduzido 

proporcionalmente ao período remanescente não coberto, observadas as regras da apólice e 

da regulamentação aplicável. 

6.10. A CONTRATANTE somente efetuará o pagamento dos prêmios correspondentes aos 

estagiários efetivamente segurados, não sendo devido qualquer pagamento mínimo mensal 

ou garantia de contratação do quantitativo máximo estimado.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

III. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto 

contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, 

total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 

V. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

VI. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

VII. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo CONTRATADO;  

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



 

a. A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. Efetuar o pagamento na forma e no 

prazo estabelecido, desde que atendidas as condições de execução 

pactuadas e de que inexistam obrigações pendentes. 

IX. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

X. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

XI. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

XII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

XIII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

XIV. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 



 

XV. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 

c. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

d. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

XVI. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

XVII. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas; 

XVIII. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

XIX. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

XX. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

XXI. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas; 

XXII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 



 

XXIII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XXIV. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

XXV. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato;  

XXVI. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

XXVII. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

XXVIII. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 

segurança e à saúde no trabalho; 

XXIX. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 

jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

XXX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos 

de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos 

de idade, observada a legislação pertinente; 

XXXI. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho 

noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 

constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

XXXII. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, 

violência e assédio no ambiente de trabalho; 

XXXIII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

XXXIV. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 



 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.   

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.   

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 



 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, com base no artigo 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pois se trata de um serviço de baixa complexidade e de execução 

imediata. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os proponentes, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as 

condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 



 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções (art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, não podendo ser inferior 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante, por qualquer das infrações dos 

subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 

10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  



 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da CONTRATANTE Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Deverá ser observado o regramento previsto na Portaria PGR/MPU n.º 178, de 

13/09/2023, Link: http://hdl.handle.net/11549/263498, que trata do procedimento preliminar 

e do processo de apuração de responsabilidade e aplicação das sanções administrativas  

 



 

12.12. previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aos licitantes e contratados, no 

âmbito do Ministério Público da União e da Escola Superior do Ministério Público da União. 

12.13. Em relação à dosimetria de penalidades a ser utilizada nos procedimentos de 

apuração de responsabilidade e aplicação das sanções de impedimento de licitar e 

contratação com a União, assim como, de declaração de inidoneidade, deverá ser observado o 

disposto na Lei 14.133/2021 e na IN DG 02/2024/MPT (Anexo I deste Contrato) 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 



 

13.5. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.5.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.5.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do 

contrato. 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

14.1.1. As despesas decorrentes da pretensa contratação correrão à conta dos 

recursos específicos, previstos no orçamento geral da União, consignados em dotação 

orçamentária própria para o Ministério Público do Trabalho no exercício de 2026, no(s) 

Elemento(s) de despesa: 33.90.39. 

14.2. Para fins de processamento dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter 

atualizados seus dados bancários junto à CONTRATANTE, informando instituição financeira, 

agência, número da conta corrente e demais informações necessárias à realização do crédito, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes da prestação de informações 

incorretas ou desatualizadas. 

14.2.1. Qualquer alteração dos dados bancários deverá ser comunicada formalmente 

à CONTRATANTE com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data prevista para 

pagamento, acompanhada da documentação comprobatória pertinente. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,  

 



 

15.2. segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do 

Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo 

de contrato. 

16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 



18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Fortaleza para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

                                                                  ANEXO I- INSTRUÇÃO NORMATIVA DG N.º 2/2024 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Procuradoria Geral do Trabalho Diretoria-Geral 

SAUN Quadra 5, Lote C, Torre A - Asa Norte - Brasília/DF - CEP 70040-250 Tel. (61) 3314-8500 - 

portal.mpt.mp.br - pgt.dg@mpt.mp.br 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DG Nº 2.2024 

 

 

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Trabalho, normas complementares para assegurar a 

aplicação da Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 2023, fixando a dosimetria nos 

procedimentos de apuração de responsabilidade e aplicação das sanções de Impedimento de Licitar e 

Contratar com a União e a Declaração de Inidoneidade. 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso 

das competências que lhe foram atribuídas pelo artigo 92 da Portaria PGT/MPT nº 1.314, de 22 de agosto 

de 2017, consolidada pela Portaria PGT/MPT nº 1.304, de 31 de agosto de 2020, publicada no BS-Especial 9-

B, de 01 de setembro de 2020, e alterações posteriores; e considerando o disposto no art. 84 da Portaria 

PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 2023, que estabelece que os ramos do MPU e a ESMPU devem 

editar normas complementares para assegurar a sua aplicação, fixando a dosimetria para aplicação das 

penalidades de Impedimento de Licitar e Contratar com a União e a Declaração de Inidoneidade, RESOLVE: 

 

Art. 1º A dosimetria das sanções deve observar as diretrizes gerais estabelecidas nos arts. 25 e seguintes da 

Portaria PGR n° 178, de 2023, e art. 156, §1º, da Lei 14.133, de 2021, devendo os editais, avisos de 

contratações diretas e os contratos do Ministério Público do Trabalho delimitarem percentuais de multa, 

critérios de aferição temporal para inexecução e mora de acordo com a especificidade do objeto e com o 

estabelecido pela área demandante no termo de referência. 

Parágrafo único. A análise de riscos de cada contratação deverá ser considerada para a inclusão de cláusulas 

que agravam a penalidade, nos editais e nos contratos, quando o risco decorrer de possível conduta do 

infrator, mantendo a proporcionalidade entre o nível de gravidade e a probabilidade do risco e o 

agravamento da sanção proposta. 
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Art. 2º A sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

da União deve ser aplicada de acordo com os prazos a seguir estabelecidos, quando não se justificar a 

imposição da declaração de inidoneidade ao licitante ou contratado que praticar as condutas lesivas na 

forma abaixo: 

 

 

 

 

 

Inciso 

 

 

 

Conduta Lesiva 

 

Prazo do Impedimento de licitar e 

contratar com a União 

(Pena Base) 

 

 

 

I 

dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços  públicos  ou 

ao interesse 

coletivo 

 

 

12 meses 

II der causa à inexecução total do contrato 18 meses 

III deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame 

4 meses 

 

IV 

não mantiver a proposta, salvo em 

decorrência de fato

 superveniente 

devidamente justificado 

 

 

12 meses 

 

 

V 

não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta 

 

 

 

12 meses 

 

VI 

ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado 

 

6 meses 



 

 

 

§ 1º Considera-se dar causa à inexecução, além da conduta dolosa, o ato ou omissão que decorra de negligência, 

imprudência ou imperícia, total ou parcial. 

§ 2º Considera-se não manutenção da proposta: 

- a ausência do envio da documentação solicitada pelo condutor do certame, via anexo do sistema eletrônico ou 

qualquer outro meio; 

- recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível; 

- deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital; 

- deixar de entregar o pedido da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde 

que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 

impossibilidade de seu cumprimento. 

– Outras situações que possam ser equiparadas às condutas acima mencionadas. 

§3º O contrato não é celebrado quando o fornecedor desiste de assinar o contrato, o termo aditivo, a ata de 

registro de preços ou de retirar a nota de empenho quando notificado pela administração, salvo em situações que 

a legislação autorize. 

§4º O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o máximo de 3 (três) anos. 

§5º A sanção prevista neste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas quando não se 

justificar a imposição de declaração de inidoneidade, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção. 

Art. 3º A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impede o responsável pelas infrações 

administrativas de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos e será aplicada em consequência das condutas abaixo e pelos seguintes prazos: 

 

 

 

 

Inciso 

 

 

 

 

Conduta Lesiva 

 

Declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar (Pena base) 

 

 

 

I 

apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do 

contrato 

 

 

48 meses 

II fraudar a licitação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato 

54 meses 

III comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza 

54 meses 

IV praticar atos ilícitos com vistas a  
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frustrar os objetivos da licitação 54 meses 

V praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

60 meses 

§1º Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, 

induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora. 

§2º Consideram-se inidôneas as condutas descritas nos arts. 337-E a 337- P do Código Penal. 

§3º A sanção estabelecida neste artigo será precedida de análise jurídica. 

§4º O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo de 3 (três) anos e o 

máximo de 6 (seis) anos. 

§5º A sanção disposta neste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos I, II, III, IV e V, bem como pelas infrações administrativas constantes nos incisos II, III, IV, V e VI do art. 3º, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no art. 3º, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 4º As circunstâncias agravantes são, além daquelas previstas no edital ou no contrato, outras que ensejam 

maior reprovação da conduta, especialmente aquelas que: 

– causam atrasos, interrupções ou prejuízos à eficiente prestação do serviço de algum setor ou unidade do MPT; 

– redundam em necessidade de refazer procedimento licitatório ou atrasá-lo; 

– possam causar riscos à saúde e à vida dos membros, servidores, terceirizados ou estagiários do MPT; 

– coloquem em risco o sigilo das informações e dos dados do MPT; 

– prejudiquem, atrasem ou interrompam o exercício da atividade finalística dos membros do MPU; 

– envolvam licitações ou contratos cujos custos, em termos financeiros ou materiais ou de logística e tempo, para 

a substituição do fornecedor, sejam de considerável monta; 

– envolvam licitações ou contratos que, pela natureza do objeto, não podem ser facilmente substituídos por 

outros fornecedores; 

– envolvam licitações ou contratos que atendam diretamente a atividade de apoio material e segurança do MPT; 

– envolvam licitações ou contratos com valores relevantes, assim considerados os superiores a R$ 2.000.000,00 

(dois milhões de reais), com agravamento progressivo a cada duplicação do valor; 

- restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às condições do 

edital quando manifesta a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

- o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo licitatório; 

- restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do tratamento 

diferenciado concedido em legislação específica; e 

- a contratada não agir conforme a boa-fé contratual, furtando-se a receber comunicações e notificações. 

Art. 5º São circunstâncias que atenuam a sanção todas aquelas de natureza relevante, que indicam redução da 

culpabilidade, dos danos ou da lesão aos princípios da licitação, especialmente: 
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– a primariedade, assim entendida como ausência de imposição de sanção por infrações às leis de licitações e 

contratos, por qualquer ente público ou da Administração Indireta, de qualquer ente federado; 

- o comportamento do infrator no sentido de evitar a infração ou minorar suas consequências; 

- a contribuição com a Administração no esclarecimento da verdade; 

- a busca por reparar os danos de forma espontânea; 

- a existência de fatos fortuitos ou de força maior, ou comportamentos de terceiros, que contribuíram para a 

infração; 

– a existência de atos de terceiros que levaram a erro o agente ou diminuíram seu espectro de possibilidade de 

ação conforme a lei; 

– a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade; e 

- a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído ou que 

não sejam de fácil identificação. 

Parágrafo único. As circunstâncias agravantes ou atenuantes previstas exclusivamente nesta Instrução Normativa 

não poderão redundar, individualmente consideradas, em acréscimo ou redução da sanção estabelecida na 

primeira fase em percentuais inferiores a 1/10 (um décimo) e nem superiores a 1/3 (um terço). 

Art. 6º A penalidade prevista no inciso III do art 3º poderá ser afastada quando tenha ocorrido a entrega da 

documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 

observando-se ainda, cumulativamente: 

- a ausência de dolo na conduta; 

- que a documentação entregue esteja correta e adequada ao que foi solicitado; 

- que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta parte; 

- não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

- que a penalidade esteja estabelecida em prazo não superior a 3 (tres) meses; e 

- que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência da prática de qualquer 

das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridas nos 12 (doze) 

meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 

Art. 7º Aplica-se aos casos omissos o disposto na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 2023. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 2/2019, que dispõe sobre a dosimetria na 

aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, no âmbito 

da 

Procuradoria-Geral do Trabalho, os procedimentos licitatórios e de contratação realizados sob a égide da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002. 

(assinatura digital) 

GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA 

                                           Subprocurador-Geral do Trabalho Diretor Geral do MPT 
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